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DECISÃO DO PREFEITO
PROCESSO ADM: 8-1707/2020

(Vol. I) e apenso 1-14186/2019 (Vol. 1)

INTERESSADO: Secretaria Municipal de Planejamento
ASSUNTO: Renovação do Termo de Concessão Onerosa de Uso de 
Bem Público n. 002/PGM/PMJP/2022

Vieram os autos para análise e decisão quanto ao pedido de renovação 
do termo de concessão onerosa de uso de bem público n. 002/PGM/
PMJP/2022, celebrado com a empresa CHARLES ISAIAS DE LIMA 
– ME, tendo como objeto a concessão onerosa de bem público para 
exploração comercial de serviços de lanchonete, compreendendo a 
administração, manutenção e conservação onerosa do quiosque (item 
1), localizado na Praça Beira Rio, Estrada Velha c/ Av. Transconti-
nental, bairro Primavera..
A Concessionária requereu a renovação do termo de concessão à 
fl. 118. Ato contínuo, a SEMPLAN por meio do Despacho n. 206/
GESCON/SEMPLAN/2023 às fls. 130/131, manifestou-se de forma 
favorável quanto ao requerimento.

Em análise quanto a possibilidade jurídica do pedido, a Procuradoria 
Municipal manifestou-se através do Parecer n. 213/PGM/PMJP/2023 
(fls. 135/139), concluindo favoravelmente pela prorrogação do prazo 
de vigência do Termo de Concessão n. 002/PGM/PMJP/2022, desde 
que fosse cumprida a recomendação exposta no parecer.
Em cumprimento ao parecer mencionado acima, a SEMPLAN mani-
festou-se por meio do Despacho n. 232/GESCON/SEMPLAN/2023 
às fls. 141/141verso.

Por fim, a Procuradoria por meio do Despacho n. 325/PGM/
PMJP/2023 à fl. 142, informou que fora cumprida a recomendação 
inserida em seu parecer jurídico. 

Ante o exposto, acolho o Parecer Jurídico supramencionado, pelos 
seus próprios e jurídicos fundamentos, razão pela qual DECIDO 
AUTORIZAR, com relação ao Termo de Concessão n. 002/PGM/
PMJP/2022 a prorrogação do prazo de vigência por mais 12 (doze) 
meses, a contar de 24/03/2023.

À PGM para realizar a elaboração do competente Termo, devendo 
observar a recomendação exposta às fls. 138/139, no que se refere 
ao reajuste do valor pactuado.

Cumpra-se. Publique-se.

Ji-Paraná, 22 de março de 2023.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETOS

DECRETO Nº 0727, DE 04 DE ABRIL DE 2023

Exonera Eliel Lucio Santos, do cargo em comissão de Assessor Nível 
I, da Secretaria Municipal de Governo do Município de Ji-Paraná.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

D E C R E T A:

Art. 1º Fica exonerado Eliel Lucio Santos, do cargo em comissão de 
Assessor Nível I, da Secretaria Municipal de Governo do Município 
de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 03 de abril de 2023.

Palácio Urupá, aos 04 dias do mês de abril de 2023.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 0728 DE 04 DE ABRIL DE 2023

Nomeia Alana Cecília Vieira Paulino, para ocupar o cargo em co-
missão de Assessora Nível I da Secretaria Municipal de Governo do 
Município de Ji-Paraná.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atri-
buições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeada Alana Cecília Vieira Paulino, para ocupar o 
cargo em comissão de Assessora Nível I da Secretaria Municipal de 
Governo do Município de Ji-Paraná.
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 10 de abril de 2023.

Palácio Urupá, aos 04 dias do mês de abril de 2023.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

TERMO DE PARALISAÇÃO

TERMO DE REINÍCIO

HOMOLOGAÇÃO IPREJI
                                                                                             

 
Estado de Rondônia 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ 
INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES DE JI-PARANA - IPREJI 

 
Av: Ji-Paraná, 615 – Bairro Urupá – CEP 76900-261 

Fone Fax: (69) 3416-4057 – Fone: (69) 3416-4056 – CNPJ 21.407.711/0001-55 
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PROCESSO: 4 – 1734/2023 
INTERESSADO: Instituto de Previdência dos Servidores de Ji-Paraná - IPREJI 
ASSUNTO: Contratação de Empresa especializada em tecnologia de informação para a criação do 
novo web site, registro de domínio, criação, customização e desenvolvimento de portal eletrônico, na 
rede mundial de computadores, com acesso a diversas páginas de conteúdo para o FPS, Hospedagem, 
manutenção e atualização do portal eletrônico com inserção e documentos em geral. 
 
À Procuradoria Geral do Município - PGM, 

  

 Senhor Procurador Geral do Município, 

Acolho o Parecer Jurídico nº. 269/PGM/PMJP/2023, dessa Procuradoria Geral do 

Município - PGM, acostado às fls. 64/68, cujo objeto é a Contratação de Empresa especializada em 

tecnologia de informação para a criação do novo web site, registro de domínio, criação, customização 

e desenvolvimento de portal eletrônico, na rede mundial de computadores, com acesso a diversas 

páginas de conteúdo para o IPREJI, Hospedagem, manutenção e atualização do portal eletrônico com 

inserção e documentos em geral. 

HOMOLOGO/RATIFICO o processo mencionado acima, e encaminho ao setor 

responsável para elaboração do Termo Contratual, em favor da empresa L2F SISTEMAS WEB 

LTDA - EPP, no valor de valor global de R$ 3.600,00 (três mil e seiscentos reais), sendo o valor de 

R$ 300,00 (trezentos reais) mensais, desde que obedecidas às formalidades legais na forma da Lei 

8.666/93 e suas alterações. 

O contrato deverá ser somente R$ 3.600,00 (três mil e seiscentos reais), dos valores 

mensais, pois tendo feito dispensa de licitação e a empresa ganhadora ser a mesma que já presta os 

serviços acima citados, não haverá necessidade de realizar um novo registro de Domínio e Criação, 

Customização e Desenvolvimento do Portal Eletrônico (WEBSITE), no valor de R$ 500,00 

(quinhentos reais). 

Após a elaboração contratual encaminhe os autos ao setor contábil deste IPREJI, para 

emissão de nota de empenho. 

Ji-Paraná, RO, 04 de abril de 2023. 

 

 
                                                            Lânea de França Cirqueira 
                                                    Presidente do IPREJI - Interina 
                                                                       Decreto n.0599/GAB/PM/JP/2023 
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 Estado de Rondônia 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ 
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PORTARIA Nº 035/IPREJI/2023 
 
“Dispõe o sobre o pagamento de despesa 
por meio de aditamento a senhora Marisa 
Aparecida de Queiroz Duarte Ferreira, 
conforme dispõe a Lei Municipal nº 2533, 
de 10 de outubro de 2013” 
 

LÂNEA DE FRANÇA CIRQUEIRA, Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores 
de Ji-Paraná – IPREJI interina, do Município de Ji-Paraná, Estado de Rondônia, no uso de suas 
atribuições legais conferidas pela Lei Municipal Nº 1.403/05 e suas alterações, e o Decreto n° 
12.947/2020 e o Decreto nº 0599/2023, 

R E S O L V E: 
 
Art. 1º Fica concedido a Senhora Marisa Aparecida de Queiroz Duarte Ferreira, CPF nº 

457.725.922-20 e RG nº 000527405 SSP/RO, Instituto de Previdência dos Servidores de Ji-Paraná - 
IPREJI, a título de adiantamento, conforme Processo Administrativo nº 4-3859/2023, e o que dispõe a 
Lei Municipal n° 2533/2013. 

 
Órgão -  Instituto de Previdência dos Servidores de Ji-Paraná - IPREJI 
Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 – Material de Consumo 
Consumo: Ficha 1274– R$ 500,00 (quinhentos reais) 
 
Órgão -  Instituto de Previdência dos Servidores de Ji-Paraná - IPREJI 
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros 
Consumo: Ficha 1278– R$ 3.000,00 (três mil reais) 
 

Art. 2º O prazo de aplicação do adiantamento que trata o artigo precedente será de 30 
dias, contados da data da disponibilização dos recursos financeiro do servidor, com 20 (vinte) dias 
para apresentar à prestação de conta a respectiva unidade gestora para verificação e aprovação 
prévia e após a Controladoria Geral do Município para análise. 
 

Art. 3º Ao responsável pela aplicação do adiantamento caberá fazer pessoalmente s sua 
comprovação na forma estabelecida nos artigos 10 e 11 do Decreto nº 2255/GAB/PM/JP/2013 que 
regulamenta a Lei nº 2533, de 10 de outubro de 2013. 

 
Art. 4º A Controladoria Geral do Município – CGM, efetuará analise da prestação de conta 

quanto à aplicação comprobatória da despesa e encaminhará à ao Setor de Contabilidade para os 
registros competentes e baixa da responsabilidade do suprido, que devolverá à Secretaria de origem 
para aprovação final. 
 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

                                                 Ji-Paraná, 03 de abril de 2023. 
 
 
 

 
Lânea de França Cirqueira 

Presidente do IPREJI - Interina 
Decreto n. 0599/GAB/PM/JP/2023 

ID: 66988 e CRC: 680E457B
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ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

"Nomeia membros para compor a comissão para
proceder ā Conferęncia, solicitar, cercar e receber os
veículos e equipamentos locados de empresas
terceirizadas."

RUI VIEIRA DE SOUZA, Secretário de Obras e Serviįos Públicos do Município de Ji-Paraná, Estado de
Rondônia no uso de suas atribuiįões legais, e regimentais; CONSIDERANDO o que estabelece o Decreto nē
00048/GAB/PM/JP/2023, do chefe do Poder Execuvo Municipal de Ji-Paraná;

RESOLVE:

Art. 1° Esta norma dispõe sobre balizamento de um adequado desempenho das funįões
exercidas por gestor, scal e comissão de recebimento de objeto contratado, do sistema administravo:
sistema de contratos. Conforme a Instruįão Normava n°.002/CGM/PGM/JP, de 10 de agosto de 2022.

Sendo assim a necessidade de conferęncia no recebimento de locaįões de veículos e
equipamentos terceirizados da Secretaria de Obras e Serviįos Públicos estabelece a Comissão Permanente
para conferir, receber e cercar os veículos e equipamentos locados de empresas terceirizadas pela
SEMOSP, que serão ulizados no Programa Poeira Zero.

Art. 2ē XI - A comissão ora constuída será integrada pelos membros a seguir nomeado e que
atuarão sob a presidęncia do primeiro:

I - Marcos Alves da Costa Matricula 97528 (Presidente)

II - Ozeias Machado Vilela 7937 (Membro)

III - Sebasão Custķdio de Oliveira - Matrícula 1595 (Membro)

IV - Edson Ferreira - Matrícula 7945 (Suplente)

V - Edson Godoi de Lima - Matrícula 95686 (Suplente)

VI - Jonas Oo - Matricula 10776 (Suplente)

VII - Wemerson Bitencurt Cruz Matrícula - 97530 (Suplente)

Art.3ē Serão sem ônus adicionais para o Município e considerados de relevância os serviįos
prestados pelos membros que integram a presente Comissão Especial.

Art. 4ē Esta portaria entra em vigor na data de sua publicaįão, com efeitos a contar de 01 de
fevereiro 2023.

Art. 5° Fica revogado as portarias n° 058/SEMOSP/GAB/PMJP/2021, n°
124/SEMOSP/GAB/PMJP/2022 e n° 048/SEMOSP/GAB/PMJP/2023.

05/04/2023

Portaria 51 de 05/04/2023, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 68544 e CRC: B1DC488A). 1/2

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

 

ANEXO ÚNICO

PORTARIA DE DESIGNAĮÃO DO GESTOR E FISCAL DE CONTRATO.

PORTARIA Nē 051 DE 05 DE ABRIL DE 2023.

RUI VIEIRA DE SOUZA, Secretário de Obras e Serviįos Públicos do Município de Ji-Paraná,
Estado de Rondônia no uso de suas atribuiįões legais, e regimentais; CONSIDERANDO o que estabelece o
Decreto nē 00048/GAB/PM/JP/2023, do chefe do Poder Execuvo Municipal de Ji-Paraná;

RESOLVE:

Art. 1ē Designar os servidores abaixo indicados para em observância á legislaįão vigente,
atuarem como gestor e fiscal do CONTRATO Nē 022/PGM/PMJP/2022, celebrado entre a Prefeitura de JI-
PARANÁ e a Empresa: NORTEMAQ LOCAĮÕES DE MAQUINAS E SERVIĮOS LTDA, assinado no dia
01 de Julho, com vigęncia de 6 meses, a contar da data da assinatura, que tem por objevo a prestaįão de
serviįos ā secretaria municipal de obras e serviįos públicos, tudo em conformidade, a fim de atender as
necessidades da CONTRATANTE:

I Gestor Titular: EDMILSON DE ALMEIDA - Matrícula: 10688

II Fiscal Titular: ORLANDO LINHARES DE AGUIAR - Matrícula: 10914

Art. 2ē Compete ao servidor, designado como gestor do contrato de que trata esta portaria,
gerenciar o aludido contrato até o término de sua vigęncia. O gestor acima designado responde pelo
exercício das atribuiįões a ele confiadas.

Art. 3ē Compete ao servidor, designado como fiscal do contrato em comento, fiscalizar a
execuįão, relatando ao gestor do contrato os incidentes contratuais para que tome as providęncias cabíveis,
além das demais atribuiįões legais a ele inerentes. Responde o fiscal pelo exercício das contribuiįões a ele
confiadas.

Art. 4ē Esta portaria entra em vigor na data de sua publicaįão, com efeitos a contar de 01 de
fevereiro de 2023.

Art. 5ē- Fica revogada a portaria n° 018/SEMOSP/PMJP/2023.

Ji-Paraná, 05 de Abril de 2023.

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br
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Ji-Paraná, aos 04 dias do męs de abril de 2023.

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente por RUI VIEIRA DE SOUSA, SECRETARIO (A)
MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIĮOS PUBLI, em 05/04/2023 ās 10:40, horário de Ji-Paraná/RO,
com fulcro no art. 19 do Decreto nē 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site transparencia.ji-parana.ro.gov.br, informando o
ID 68457 e o cķdigo verificador 341FE755.

Documentos Relacionados
Seq. Documento Data ID
1 Memorando Interno 200 05/04/2023 68505

Docto ID: 68457 v1
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Documento assinado eletronicamente por RUI VIEIRA DE SOUSA, SECRETARIO (A)
MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIĮOS PUBLI, em 05/04/2023 ās 10:40, horário de Ji-Paraná/RO,
com fulcro no art. 19 do Decreto nē 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site transparencia.ji-parana.ro.gov.br, informando o
ID 68544 e o cķdigo verificador B1DC488A.

Documentos Relacionados
Seq. Documento Data ID

1 Memorando Interno 201 05/04/2023 68593

Docto ID: 68544 v1

PORTARIA Nº 064-GABPREF, DE 05 DE ABRIL DE 2023

Dispõe sobre a concessão de diárias para o Presidente Oribe Alves Junior

O CHEFE DE GABINETE DO PREFEITO, no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:

Art. 1º Conceder o Presidente abaixo arrolados para se deslocar à Capital do 
Estado, Porto Velho/RO:

Servidor: ORIBE ALVES JUNIOR
Art. 2º O Presidente se reunira na sede do Departamento Estadual de Trânsito 
– DETRAN/RO, para tratar de convênios e também a cedência de veículos 
para compor a frota da AMT.

Art. 3º O período autorizado para o deslocamento será de: 

SAIDA: 
29/03/2023 

RETORNO: 30/03/2023 2 dias

TERRESTRE JI-PARANA PORTO 
VELHO

Art. 4º O servidor que se deslocar a outros municípios/Estados deverá emitir 
relatório circunstanciado da viagem e apresentar demais documentos exigidos 
em Decreto Municipal.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo o 
efeito dia 29 de março de 2023.

Ji-Paraná aos 05 dias do mês de abril de 2023.

Ney Campos Goes Junior
Chefe de Gabinete do Prefeito

Decreto n. 13798/GAB/PM/JP/2021
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